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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 11 / 2023 - CCSA - DFC. (11.01.13.05)

Nº do Protocolo: 23074.048582/2023-78
João Pessoa-PB, 30 de Maio de 2023

Designa docentes para a Comissão do
Programa de Acompanhamento de
Egresso do Curso de Ciências Contábeis.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e

C O N S I D E R A N D O:

o disposto na Resolução CONSUNI nº 07/2002, Art. 63, caput;

o disposto no Regimento Geral da Universidade Federal da Paraíba, Art. 28, alínea "l";

a deliberação do Colegiado do Departamento de Finanças e Contabilidade na reunião ordinária de 22
de maio de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os seguintes docentes do Magistério Superior, do quadro permanente de pessoal
desta Universidade, com lotação no Departamento de Finanças e Contabilidade, do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas, para compor a Comissão do Programa de Acompanhamento de Egresso
do Curso de Ciências Contábeis:

MEMBROS EFETIVOS:

- CHRISTIANO COELHO - SIAPE nº 2500920;

- AZAMOR CIRNE DE AZEVEDO FILHO - SIAPE nº 1743642;

- VALDINEIDE DOS SANTOS ARAÚJO - SIAPE nº 2246080.

MEMBRO SUPLENTE:

- DANIELLE KARLA VIEIRA E SILVA - SIAPE nº 1860264.

Art. 2º - A Comissão será presidida por seu primeiro membro titular.

Art. 3º - O prazo do mandato será de 2 (dois) anos, de 22 de maio de 2023 a 21 de maio de 2025.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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MOISES ARAUJO ALMEIDA

CHEFE DE DEPARTAMENTO
Matrícula: 1610122
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